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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI OS/2025

Exmo. Sr.

Vereador Antonio Carlos Magalhàes Freire

Presidente da Càmara Municipal de Urandi-Ba

Com meus curnprlrnentos, submeto à epreclaçào desta Egrégia Casa Legislativa o

anexo Projeto de Lei. que dlspòe sobre a reorganlzaçào da rede municipal de enslno, alte-

ra a denornlnaçèo, o endereço e a finalidade de instltuiçòes de ensìno, e da outras provi-

dèncìas,

A presente proposta é fruto de um minucioso estudo técnico e pedagogico reallza-

do pela Secretaria Municipal de Educaçéo, e re presenta um passo decisivo na moderniza-

çèo e quallfìcaçéo do ensino pùbllco em nosso municfpio. O objetivo centraI é otimizar a

utilizaçào dos recursos pùblkos, tanto ffsicos quanto hurnanos, para oferecer um serviço

educacional de excelèncla, alinhado às novas demandas da sociedade e às diretrizes da

educaçào nacional.

As alteraçòes propostas se fundamentam em tres pilares estratégicos:

1. Crlaçào da Primeira Escola Municipal de Tempo Integrai: A principal lnovaçào

deste projeto é a transforrnaçéo da Escola Olegérìo Oulmarées na Escola Municipal de

Tempo Integrai Professor José Cardoso de Oliveira. Esta nova unidade, que funclonaré em

prédio mais ampio e adequado na Praça Olivina Luz Baleeiro, concentraré os Anos Iniciais

do Ensino FundamentaI em regime de tempo integraI. Esta modalidade de ensino é reco-

nhecida nacionalmente por seus beneffcios na forrnaçèo integraI dos estudantes. permitin-

do nào apenas a arnplieçào do tempo de aprendlzado, mas também o desenvolvimento

de atividades culturals, esportivas e de acompanhamento pedagogico, em um ambiente

mais seguro e estimulante.
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2. Fortalecimento da Educaçéo de Jovens e Adultos (EJA) e da EduLClLClU

nal: O projeto redefine a vocaçào da Escola Municipal D. Pedro Il, transforrnando-a no

Centro Municipal de Educaçào Profissional de Jovens e Adultos D. Pedro II. Esta medida

visa a atender urna demanda crescente por qualìflceçào profissional e elevaçéo da escola-

ridade de jovens e adultos em nosso munldplo, contribuindo diretamente para a ìnclusào

social e o desenvolvimento economico local, ao preparar nossos ddadàos para as oportu-

nidades do mercado de trabalho.

3. Otìrnlzaçào da Rede e Garantia de Qualidade: Como consequènda natural desta

reorgenlzaçào, o projeto prevè a parallsaçào da oferta dos anos iniciais em unidades que

se tornarào especializadas (como o novo Centro de EJA) ou que serào absorvidas pela

nova estrutura, como é o caso da Escola Celsa Amélia Bueno. É fundamental ressaltar que

nenhum aluno sera prejudicado. Todos os estudantes matriculados serào automaticamente

transferidos para a nova Escola de Tempo Integral, onde encontrarào urna infraestrutura

superior e um projeto pedag6gico mais robusto. Da mesma forma, o quadro de servidores

sera remanejado pela Secretaria de Educaçéo para atender às novas necessidades da rede,

garantindo o aproveitamento de todos os nossos valorosos profissionais.

A competèncla do Munidpio para legislar sobre o tema esta amparada no art. 211

da Constltuiçào Federal, que estabelece o regime de colaboraçào entre 05 sistemas de eri-

sino, e na Lei de Diretrizes e Bases da Educaçào Nacional (Lei nQ 9.394/96). que confere

aos munidpios a Incurnbènda de organlzar, manter e desenvolver os òrgàos e instituiç6es

oficiais de seus sistemas de emi no.

Diante do exposto, e certo de que esta reorganlzaçào representa um avanço hist6-

rico para a educaçèo de Urandi, conclamo os nobres Vereadores e Vereadoras a apoiarem

esta iniciativa. A aprovaçào deste Projeto de Lei nào é apenas uma medida de gestào, rnas

um investimento no futuro de nossas crlanças e jovens.

Contando com o elevado senso pùblico e o compromisso com a educaçào que ca-

racterizam esta Casa. solicito o apreço e a célere aprovaçào da matéria.
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Gabinete do Prefeito do Munidpio de Ura i -BA, 05 de março de 2026.

Warlei Oliv\eC\iJ!~;~~~~~
~REFmQ!~\l\l

WARLE10LlV
Prefeito
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PROJETO DE LEI N° OS/2026. DE 05 DE MARçO DE 2026.

"Disp6e sobre a reorganlzaçào da rede municipal de ensino, al-

tera a dencmìnaçào. o endereço e a finalidade de instituiç6es

de ensino, e da outras provldèndas."

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE URAN01. Estado da Bahla, no uso de suas atribuiç6es

legai s, com fulcro no artigo 79. III, da Lei Organica do Munidpio.

FAZ SABER que a Camara Municipal de Urandi aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO l OAS ALTERAçOES NA REOE DE ENSINO

Seçao I Da Alteraçéo de Denomlnaçac e Endereço

Art. 19 A lnstltuìçào de ensino municipal Olegarlo Guirnarèes, atualmente localizada na

Rua Antonio Gomes Bitone, 61. Bairro Xavier. registrada no INEP sob o cédlgo 29255015,

passa a denominar-se Eseola Municipal de Tempo Integrai Professor José Cardoso de Oli-

veira.

Art. 2Q A Escola Municipal de Tempo Integrai Professor José Cardoso de Oliveira funcio-

naré no prédio situado na Praça Olivina Luz Baleelro, 156, Bairro Xavier. alterando-se,

para fins de registro junto ao MEC/INEP. o endereço da unidade eseolar vinculada ao co-

digo 29255015.

Paragrafo unico. A unidade eseolar de que trata o eaput oferecerà o Ensino Fundamental.

em seus Anos Iniciais, na concepçéo de educaçào em tempo integraI.

Art. 32 A Eseola Municipal D. Pedro Il passa a denominar-se Centro Municipal de Educa-

çao Profissional de Jovens e Adultos D. Pedro Il.

Paragrafo unico. A lnstitulçào mencionada no caput teré como finalidade exclusiva a ofer-

ta de Ensino Fundamental na modalidade de Educaçào de Jovens e Adultos (EJA) e de

modalidade de educaçào profissional.
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Seçao II Da Paralìsaçào de Atividades e Extinçéo de Unidade Escolar

Art. 42 Fica paralisada, por tempo indeterminado, a oferta dos Anos Iniciais do Ensino

Fundamental nas seguintes unidades escolares: I - Escola Celsa Amélia Bueno: Il - Centro

Municipal de Educaçào Profissional de Jovens e Adultos D. Pedro Il.

Art. 52 O processo administrativo para a extlnçào da Unidade Escolar Celsa Amélia Bueno

Bitone Braga Leal deverà ser conclufdo até 30 de dezembro de 2026.

CAPITULO 11 DO REMANEJAMENTO DE ESTUDANTESE SERVIDORES

Art. 62 Os estudantes regularmente matriculados nos Anos lniciais do Ensino Fundamental

das unidades escolares mencionadas no art. 32 serào automaticamente transferidos para a

Escola Municipal de Tempo Integrai Professor José Cardoso de Oliveira, onde terào a ga-

rantia de continuidade de seus estudos a partir do ano letivo de 2026.

Art. 72 O quadro de pessoal lotado nas unidades escolares que tiveram suas atividades

paralisadas ou sua finalidade alterada por esta Lei sera remanejado pela Secretaria Munici-

pal de Educaçào, conforme as necessidades da nova estrutura da rede de ensino.

CAPITULO III DISPOSlçOES F1NAISE TRANSIT6RIAS

Art. 82 As despesas decorrentes da execuçào desta Lei correrào por conta de dotaç6es or-

çarnentérlas pr6prias, suplementadas se necessario.

Art. 92 O Poder Executivo regularnenteré esta Lei, no que far necessario para sua fiel exe-

cuçào.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publlcaçào, com efeitos a partir de lQ de

janeiro de 2026.

Art. 11. Ficam revogadas as disposiçé5esem contrario.

Gabinete do Prefeito do Municfpio de Urandi - BA, em 05 de março de 2026.

WARlE10LlV
Prefeito Municipal
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